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EDITAL 

N.º de Registo 2213  Data 11/02/2019  Processo 2019/900.20.604/15  

 

 

Sérgio Miguel Santos Pereira de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Constância, torna 

publico que ao abrigo do n.º 2 do artigo n.º 27º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 

redação atual: 

 

Fora do período crítico, e quando o índice de risco de incêndio não seja de níveis muito 

elevado ou máximo, a queima de matos cortados e amontoados e qualquer tipo de sobrantes 

de exploração, bem como a que decorra de exigências fitossanitárias de cumprimento obrigatório, 

está sujeita a mera comunicação prévia à autarquia local, por via telefónica ou através da 

aplicação informática https://fogos.icnf.pt/InfoQueimasQueimadas/. Caso pretenda a avaliação das 

condições para elaboração das queimas de amontoados ou solicitar apoio de equipas ou técnicos 

especializados terá que comunicar obrigatoriamente através da referida aplicação informática. 
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Considerando que só é possível efetuar previsões de risco de incêndio municipal para o próprio dia e 

para os quatro dias seguintes, os pedidos devem ser comunicados até 4 dias antes da data prevista 

para a realização da queima. 

A população poderá em caso de duvida na utilização da Aplicação dirigir-se às Juntas de Freguesias 

(Montalvo e Santa Margarida) ou à Câmara Municipal de Constância durante o horário de 

funcionamento (dias úteis, das 09:00 às 12:30 e das 14:00 às 17:30) e registar a intenção de realizar 

uma queima de sobrantes, indicando o NIF, nome, contacto telefónico, local da realização da queima 

e data prevista para a realização da mesma. 

Ao abrigo do RGPD, a informação solicitada destina-se exclusivamente à recolha de dados 

necessários para registar a sua comunicação prévia. Todos os dados solicitados são obrigatórios e 

sem os quais, não poderemos registar o seu pedido. Estes dados são guardados por um período 

máximo de 5 dias úteis, contados a partir da data da sua comunicação. 

 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares 

públicos e do costume. 

 

 

Paços do Município de Constância. 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

 

 

 

1Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa. 

2Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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